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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 22 de março de 2017

Nº 28 - A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140
de 03 de julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº.
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31
da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, pa-
ra os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2017.

17-0082 - Vozes
Processo: 01416.003738/2017-66
Proponente: SYNDROME FILMES E PRODUÇÕES CINE-

MATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.409.976/0001-¬97
Valor total aprovado: R$ 6.298.342,53
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.894.315,73
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 23035-9
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 23034-0
17-0083 - ARCA DE NOÉ
Processo: 01416.004577/2017-28
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 13.058.862,09
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 20534-6
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 20535-4
17-0084 - O Renascimento do Parto 3
Processo: 01416.005727/2017-11
Proponente: E.H.L. CHAUVET FILMES E EVENTOS LT-

DA. - EPP
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 11.182.736/0001-44
Valor total aprovado: R$ 422.409,50
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1004-9 conta corrente: 54781-6
17-0086 - MUNDO VELHO SEM PORTEIRA
Processo: 01416.006634/2017-11
Proponente: R DE OMOTE CARDOSO PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS
Cidade/UF: Batatais/SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: R$ 920.200,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

874.190,00
Banco: 001- agência: 0351-4 conta corrente: 34163-0
17-0087 - A VER ESTRELAS
Processo: 01416.006444/2017-96
Proponente: RICARDO GUIDARA - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 11.165.477/0001-43
Valor total aprovado: R$ 1.904.700,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

700.000,00
Banco: 001- agência: 2945-9 conta corrente:29096-3
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 2945-9 conta corrente: 29097-1
17-0088 - Ângelo Voou
Processo: 01416.006567/2017-27
Proponente: TORTUGA STUDIOS PRODUTORA DE FIL-

MES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: R$ 2.880.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 2807-x conta corrente: 48650-7
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 2807-x conta corrente: 48649-3
17-0089 - OCUPANTES
Processo: 01416.006480/2017-50
Proponente: CONFEITARIA DE CINEMA COMUNICA-

ÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 58.496.571/0001-49
Valor total aprovado: R$ 2.119.186,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.950.000,00
Banco: 001- agência: 4417-2 conta corrente: 9216-9

17-0090 - Biografias Urbanas
Processo: 01416.007232/2016-45
Proponente: TEM DENDE PRODUÇÕES LTDA. - ME
Cidade/UF: Salvador/BA
CNPJ: 15.128.758/0001-87
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

950.000,00
Banco: 001- agência: 5694-4 conta corrente: 10290-3
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2020.

17-0091 Hysteria
Processo: 01416.006948/2017-14
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMEN-

TO 3º MILÊNIO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 3.200.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 9331-9
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 189, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
164470 - ARTE PARA TODOS 3
Comunhão Martim Lutero
CNPJ/CPF: 81.144.065/0001-02
Processo: 01400221463201639
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado: R$ 213.700,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O referido projeto prevê a continuidade

da oferta de oficinas artísticas(teatro, artes plásticas, música instru-
mental, canto, literatura, etc) para jovense crianças, por um período
de um ano.

164534 - Belinkando
Cris Betina Schlemer
CNPJ/CPF: 840.523.689-91
Processo: 01400221640201687
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 62.400,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a montagem e di-

fusão do espetáculo teatral infantil, formatado a partir da estética da
contação de histórias. Visitaremos os contos populares russos (ska-
zka) traduzidos para o português pela escritora Tatiana Belinky. Além
da tradução dos contos russos, Tatiana ficou conhecida pelo seu
trabalho com limeriques, poemas curtos e bem-humorados, sem muito
compromisso com o sentido e repletos de um humor absurdo presente
em apenas cinco versos. Limeriques serão compostos, musicados e
inseridos ao longo da história. A intenção é criar uma ação de in-
centivo à leitura envolvente e interativa, em que as crianças possam
participar, cantando junto com os contadores as pequenas e bem-
humoradas melodias. O contato com o universo da autora nos pro-
porcionará material criativo para composição das histórias e, a partir
delas, dos nossos próprios limeriques, mesclando a contação com
histórias, músicas e rimas.

164692 - Cais Oeste
Associação Cultural Corpo Rastreado
CNPJ/CPF: 07.818.952/0001-66
Processo: 01400222410201635
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.228.840,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Com este projeto pretendemos realizar a mon-

tagem e apresentação da peça « Cais Oeste » do dramaturgo francês Ber-
nard-Marie Koltès e com isto, proporcionar a todos uma experiência di-
ferenciada, independente de sexo, raça, idade ou classe social. Paralelamen -
te à montagem e a apresentação, a equipe artística realizará oficina teatral.

164635 - CIRCUITO ARTE CULTURA - PORTO MARA-
VILHA

MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
Processo: 01400222207201669
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.768.540,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/07/2017
Resumo do Projeto: O Projeto CIRCUITO ARTE CULTU-

RA - PORTO MARAVILHA é um projeto que levará apresentações
gratuitas de teatro com a peca "Contos do Rio Antigo". As apre-
sentações serão sobre o Rio antigo com falas e danças de atores
representando as figuras mais importantes da história do Rio de Ja-
neiro.

164567 - Esperando Godot
FS - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 49.928.302/0001-13
Processo: 01400221921201630
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 822.012,27
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como escopo

principal a circulação do espetáculo teatral " Esperando Godot", de
Samuel Beckett. Com Ary França, Fábio Espósito, Fernando Paz e
Eugênio La Salvia nos papéis principais e direção de Léo Stefanini.
Dentro deste âmbito pretende cumprir os seguintes objetivos de or-
dem estrutural e prática: Realização de temporada do espetáculo em
sete capitais estaduais relevantes no cenário cultural brasileiro. Rea-
lização de encontros entre o diretor, elenco e platéia em todas as
apresentações.

164511 - Metamorfismo: O Tesouro e a Maldição
FTJMI ALMEIDA & FONSECA PRODUÇÕES CULTU-

RAIS E ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.308.397/0001-01
Processo: 01400221613201612
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.449.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 05/11/2017
Resumo do Projeto: "Metamorfismo: O Tesouro e a Mal-

dição" é um espetáculo teatral com duração de 02 horas. Serão rea-
lizadas apresentações e oficinas de teatro, dança e música em um
teatro da capital paulistana. Alunos(as) e professores(as) da rede pú-
blica de ensino terão acesso gratuito e o público em geral será be-
neficiado com ingressos a preços populares.

164673 - NÓS E COVIDADOS
PULCIANO NUNES MENNA BARRETO
CNPJ/CPF: 16.870.031/0001-33
Processo: 01400222360201696
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 748.126,06
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: - Realização da montagem e temporada

do espetáculo humoristico adulto, de autoria própria denominado
NÓS E CONVIDADOS, contendo um mix de stand-up comedy, con-
to de piadas, esquetes comicos, improvisos e interação com a platéia,
que busca integrar antigos e novos estilos de humor adotados no
país.

164646 - O Leão no Inverno
HENRIQUE BENJAMIN - ME
CNPJ/CPF: 13.889.620/0001-75
Processo: 01400222218201649
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.438.840,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Trata-se de montagem e temporada da

peça teatral inédita "O Leão no Inverno" (The Lion in Winter), de James
Goldman. Com este espetáculo de linguagem cortante e contemporânea,
pretendemos formar público e contribuir para o intercâmbio cultural
através de um texto sério e atual, que retrata as conspirações familiares,
ampliando e discutindo a ideia de caos que permeia nossa época.

164020 - O Planeta Teatro
Boa Ideia Criação de Entretenimento Cultural e Artístico Ltda
CNPJ/CPF: 21.402.937/0001-63
Processo: 01400219020201688
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 5.191.050,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Planeta Teatro é um projeto de teatro

itinerante de longa duração que pretende levar espetáculos teatrais
para diferentes lugares do Brasil sem a necessidade de adaptações.
Nesta primeira etapa, iremos construir o teatro itinerante e realizar
uma turnê pelo Brasil.

164650 - PRA NÃO FALTAR AMOR - O MUSICAL
RAQUEL MARGARIDA DA SILVA PRODUCOES AR-

TISTICAS
CNPJ/CPF: 14.582.715/0001-04
Processo: 01400222222201615
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.156.428,20
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 27/08/2017
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo

teatral "PRA NÃO FALTAR AMOR - O MUSICAL", inspirado nas
canções da banda Los Hermanos.

164445 - Projeto A Gaivota
RENATA A SOARES produções - me
CNPJ/CPF: 18.770.245/0001-63
Processo: 01400221435201611
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.013.137,48
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
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Resumo do Projeto: O Projeto A Gaivota compreende um
plano pedagógico de duas etapas: 1 - Etapa de pesquisa de 12 meses
(ou 2.080 horas de carga horária total) dividida em 3 módulos com
trabalho dirigido ao aperfeiçoamento da técnica dos atores, tendo
como princípio o último período de vida e trabalho de Konstantin
Stanislávski, e o desenvolvimento de trabalhos rigorosos de corpo e
voz, assim como de aprofundamento teórico em mitologia earqué-
tipos. O trabalho será realizado de segunda-feira a sexta-feira das 10
horas às 18:00 horas por 10 atores a serem selecionados, 1 diretor,
1assistente de direção e um produtor. 2 - E a apresentação do re-
sultado dessa pesquisa se dará com a montagem do espetáculo de
artes cênicas, "A Gaivota", de Anton Tchékhov, por 3 meses.

163804 - Projeto de Circulação do Espetáculo Teatral ?O
Louco?

ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE VIVA
CNPJ/CPF: 24.027.796/0001-34
Processo: 01400218032201695
Cidade: Mossoró - RN;
Valor Aprovado: R$ 1.328.531,83
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Esse projeto tem como meta oportunizar

a circulação teatral do espetáculo ?O louco?, que foi montado no
curso de teatro básico, gratuito, executado em 2016 pela ACCV.
Sendo o curso de formação artística e profissional direcionado um
público que vive em condições de vulnerabilidade social e ex-adictos
ao uso de drogas e entorpecentes. Busca-se aqui, evidenciar histórica
e sociologicamente os efeitos do uso das drogas e entorpecentes,
disseminar e democratizar essa mensagem social e o teatro no sertão
nordestino.

164572 - Tempo de Ciência
BUZUM PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Processo: 01400221926201662
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.620.610,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto ?Tempo de Ciência" prevê a

montagem e circulação de um novo espetáculo da Cia BuZum!, sobre
o Instituto Butantan e sua história ? chamado Tempo de Ciência.
Iremos estrear e circular com o espetáculo! em centenas de escolas
públicas, creches, ONGs, parques e praças de diversas cidades do
país. Além de manter uma programação semanal no parque do Ins-
tituto Butantan, com apresentações gratuitas durante o ano inteiro.

164616 - Uma Canção de Cidade
ARNALDO MARTIN SZLACHTA JUNIOR
CNPJ/CPF: 042.645.759-58
Processo: 01400222153201631
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado: R$ 512.400,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: A proposta é a montagem e apresentação

do espetáculo cênico-musical intitulado "Uma canção de cidade" em
comemoração aos 70 anos da cidade de Maringá, localizada na região
noroeste do estado do Paraná, também conhecida como "Cidade Can-
ção". O espetáculo que irá contar, sob a perspectiva de dois pro-
tagonistas, como se constituiu a cidade, seus múltiplos espaços e seus
personagens mais pitorescos. Pretende-se pesquisar, dentre as recentes
produções acadêmicas e através de entrevistas junto a pesquisadores
de história, pioneiros e as referências e representes da sociedade civil
organizada, informações e subsídios que enriqueçam a narrativa desse
espetáculo.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
164676 - 1ª Mostra de Arte de Uruguaiana
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL SILVIO COSTA
CNPJ/CPF: 09.091.718/0001-05
Processo: 01400222375201654
Cidade: Sapucaia do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 60.950,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/05/2017
Resumo do Projeto: A 1ª Mostra de Arte de Uruguaiana será

realizada no município de Uruguaiana, no Teatro Municipal Rosalina
Pandolfo Lisboa, com a finalidade de proporcionar ao público pre-
sente, vindo de várias regiões do estado e dos países vizinhos, Ar-
gentina e Uruguai, o acesso à cultura e ao entretenimento, através de
apresentações de danças tradicionais gaúchas e show de música ins-
trumental.

164890 - BANDA MARCIAL - APAE LIMEIRA
Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Limeira -

A PA E
CNPJ/CPF: 44.759.074/0001-81
Processo: 01400223698201665
Cidade: Limeira - SP;
Valor Aprovado: R$ 562.900,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto BANDA MARCIAL - APAE

LIMEIRA, visa criar e estruturar a Banda Marcial para os Deficientes
Intelectuais da Associalção de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Limeira de forma gratuita. Desenvolver um conjunto de oficinas de
sopro e percussão, propiciando a sua inclusão Sociocultural, por meio
da música, possibilitando a profissionalização e rompimento de pa-
radigmas acerca das diferenças.

164839 - Festival de Blues e Jazz de Tiradentes 2017
MILTON FLORES FURTADO - CPF 664.874.206-20
CNPJ/CPF: 71.000.186/0001-27
Processo: 01400223383201618
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 665.500,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017

Resumo do Projeto: O Festival de Blues e Jazz de Tiradentes
2017 é um dos festivais mais charmosos e concorridos eventos de-
dicados à música instrumental e suas vertentes.O Festival, já na quin-
ta edição tem se consagrado como um importante evento para a
agenda cultural de Tiradentes. Nas edições passadas a participação do
público superou as expectativas e apontou para a demanda existente
na cidade histórica para um evento capaz de favorecer os interesses
da população com atrações culturais e interagir com os interesses
turísticos da cidade.

163712 - Festival de Inverno
Alípio Rodrigues de Sousa Neto
CNPJ/CPF: 441.346.901-10
Processo: 01400217037201609
Cidade: Jataí - GO;
Valor Aprovado: R$ 647.800,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/07/2017
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a realização de 4 dias

de eventos multiculturais na cidade de Jataí - GO. Serão realizadas
apresentações de música instrumental (rock, samba e viola) e dan-
ça.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
164192 - Exposição Os Mochicas: Vencedores do deserto
FLORENCE MARIA WHITE DE VERA ARTE - EPP
CNPJ/CPF: 01.819.332/0001-65
Processo: 01400219601201610
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.821.392,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 18/09/2017
Resumo do Projeto: Este projeto refere-se a Exposição "Os

Mochicas: Vencedores do deserto", a ser realizada na Oca em São
Paulo sobre a cultura pré-inca "Mochica", uma das mais importantes
desenvolvidas na América Latina, onde serão exibidas para repre-
sentação da vida dos Mochicas: 276 peças mochicas arqueológicas
originais contando com valiosíssimas joias em ouro, em prata, em
cobre, raríssimos têxteis, cerâmicas e 833 réplicas vindas de museus
peruanos; exibição de uma impressionante e inusitada produção con-
temporânea através de dioramas com cenas icônicas da vida dos
Mochicas que contará com 23 personagens Mochicas hiper-realistas,
vivenda mochica, a tumba do Senhor de Sipán e maquetes das cons-
truções monumentais; grandes painéis explicativos com recursos de
interatividade via "QR code"; estações de projeção com TVs e "vídeo
wall"; "site" de internet; projeto educativo com enfoque em estu-
dantes e professores, além de oficinas e palestras para o público.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170466 - ARQUÉTIPOS - FOTOGRAFIAS
SONIA REGINA LYRA
CNPJ/CPF: 201.691.679-68
Processo: 01400004105201744
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 245.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar 2000 (dois mil) exem-

plares do livro de fotografias "ARQUÉTIPOS". No formato 230X
290, com cerca de 80 fotografias em 140 paginas e com tradução
trilíngue (português-inglês-francês).

170487 - Autogestão na Produção Musical
Pinho Brasil Produções e Projetos Artísticos e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 16.828.603/0001-16
Processo: 01400004220201719
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 38.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 06/11/2017
Resumo do Projeto: Trata-se da produção de 1.000 exem-

plares do livro "Autogestão na Produção Musical", com doação de
100 exemplares a escolas, faculdades de música, bibliotecas e outras
instituições de cultura. Esta primeira edição do livro visa a difusão do
conteúdo reunido desde 2012, fruto da dissertação de mestrado e
vivência do músico Fábio Neves Pontes. O livro traz ainda um ca-
pítulo com 05 entrevistas realizadas pelo autor com músicos e grupos
musicais brasileiros: Hamilton de Holanda, Consuelo de Paula, Grupo
Pau Brasil, Benjamim Taubkin e Móveis Coloniais de Acaju.

170493 - Desenhador de Palavras
Valquíria Aparecida Rodrigues Montemór
CNPJ/CPF: 791.379.628-68
Processo: 01400004306201741
Cidade: Toledo - PR;
Valor Aprovado: R$ 74.300,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação de um livro de poemas e

ilustrações com tiragem de 1.000 cópias e distribuição gratuita para
escolas, bibliotecas e comunidadeem geral. Contribuindo com a pre-
servação da forma poética da escrita rítmica, abordando temas do
cotidiano.

170123 - Efêmera
Gustavo da Silva Gonçalves Penna
CNPJ/CPF: 341.622.068-48
Processo: 01400001547201739
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Valor Aprovado: R$ 227.955,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na reedição e pu-

blicação do livro Efêmera, de Gustavo Penna
170166 - Em crônica...
ANTONIO PERES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 483.875.097-87
Processo: 01400001678201716
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 158.752,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017

Resumo do Projeto: Este projeto prevê a reedição e distri-
buição de livro literário de crônicas intitulado "Em crônica...", que con-
tará com textos inéditos do autor carioca Antônio Peres de Oliveira.

170503 - Festival "Lendo Mais"
Lucio Mariel Pires Rodrigues
CNPJ/CPF: 843.085.831-87
Processo: 01400004319201711
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 153.780,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A 1ª Edição do Festival Lendo Mais irá

promover ações culturais de incentivo à leitura na cidade de Brasília,
Distrito Federal. O Evento literário terá bate-papo com escritores e
lançamentos de livros, com entrada gratuita e conteúdo disponibi-
lizado na internet, em nosso site.

170568 - Gael, o menino que andava na ponta dos pés
GISELE SOARES RODRIGUES DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 097.761.967-21
Processo: 01400004549201780
Cidade: Itaboraí - RJ;
Valor Aprovado: R$ 97.450,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 11/08/2017
Resumo do Projeto: Esta proposta visa à publicação de 3.000

exemplares do livro ficcional infantil "Gael, o menino que andava na
ponta dos pés" em que abordará as seguintes temáticas: respeito à
diversidade, cidadania, ética e inclusão social. Com esta proposta,
pretende-se promover acesso a livros de ficção desde a primeira
infância, estimulando a leitura de ficção no país.

170119 - INHAME INHAME
JULIANA MURADAS SAN MARTIN REIS
CNPJ/CPF: 915.022.416-68
Processo: 01400001543201751
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 65.305,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo publicar o

primeiro livro da série infantil Inhame Inhame, intitulado Merenda
Escolar, de autoria de Juliana Muradas. Também será contemplado
um evento de divulgação do livro.

170416 - João Artacho Jurado
Silvana Romano Santos
CNPJ/CPF: 044.397.608-21
Processo: 01400003668201715
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 465.000,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto propõe a edição de livro sobre

a produção do arquiteto autodidata João Artacho Jurado (1907-1983),
que iniciou sua carreira profissional como designer de feiras e lu-
minosos de neon, nos anos 1930, e projetou nos anos 1940 e 1950,
obras que se tornaram ícones das cidades de São Paulo e Santos,
casos dos Edifícios Piauí, Cinderela, Bretagne, Viaduto e Planalto. O
livro reunirá através de pesquisa, material iconográfico atual e da
época, além de textos com quatro enfoques prioritários: o arquiteto, a
obra, o empreendimento e o legado.

170433 - Livro do Museu do Festival de Cinema de Gra-
mado

UM GESTAO E PROJETOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
Processo: 01400003758201714
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Valor Aprovado: R$ 315.305,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação de um livro artístico sobre o

Museu do Festival de Cinema de Gramado (RS). O objetivo é va-
lorizar e ampliar o acesso à história do cinema regional, nacional e
latino-americano. Trata-se de uma edição comemorativa que visa o
primeiro ano de existência do Museu e dos 45 anos de existência do
Festival. Os textos serão produzidos por convidados, críticos de ci-
nema, cineastas, artistas e outros profissionais que passaram pelo
museu e as fotos serão de Edison Vara, fotógrafo oficial do evento
desde 1986. A publicação contará também com traduções para o
inglês e espanhol.

170425 - LIVRO FERNANDO VIGNOLI
DOMINIQUE PIERRE GIRARDIN
CNPJ/CPF: 023.732.736-83
Processo: 01400003750201740
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 294.832,23
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Fernando Torres Vignoli, ou simples-

mente Vignoli é um pintor e escultor brasileiro. Iniciou sua carreira
em 1982 criando telas em óleo sobre canvas, onde aplica uma técnica
própria, que, segundo ele, possibilita um equilíbrio perfeito na dis-
tribuição dos elementos, levando o espectador a se deparar com a
textura, a plasticidade e a criação, em perfeita harmonia dentro da
história de cada quadro. O estilo de Vignoli é uma fusão entre sur-
realismo e expressionismo, com influência declarada do mestre es-
panhol Salvador Dali. Este projeto propõe a edição de um livro sobre
as obras do artista. Serão impressos 3.000 unidades.
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170357 - LIVRO: OBRAS DE MARCOS DUTRA REIS
(MARCOS ANTHONY)

Marcos Dutra Reis
CNPJ/CPF: 033.037.876-70
Processo: 01400003141201791
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 211.935,90
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Marcos Dutra Reis ou Marco Anthony

(nome artístico) é arquiteto e artista plástico especializado em pintura
óleo, acrílica sobre tela e óleo sobre terra. Ja produziu centenas de
quadros, participou de dezenas de exposições no Brasil e exterior e
editou um primeiro livro, de grande sucesso de crítica, sobre uma
pequena parte destas obras. Agora este projeto propõe a edição de um
novo livro com novas pinturas do artista.

164430 - Reino Mágico Feira de Livros
Anna Carolina Guimarães Braga Guilherme
CNPJ/CPF: 000.020.771-32
Processo: 01400221314201670
Cidade: Araçatuba - SP;
Valor Aprovado: R$ 257.255,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste na realização

de três feiras literárias voltadas para o público infanto-juvenil. O
evento "Reino Mágico Feira Literária" será realizado em três di-
ferentes cidades brasileiras. O grande diferencial do evento será a sua
estrutura, a feira terá o formato de um grande castelo recheado de
livros e atividades lúdicas para as crianças.

170649 - SERTANAR
Alberto Melo Viana
CNPJ/CPF: 085.390.739-00
Processo: 01400005188201799
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 190.380,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar 2000 (dois mil) exem-

plares do livro "SERTANAR" de fotografias sobre o semiárido do
interior baiano, com objetivo de divulgar através da arte fotográfica a
diversidade cultural e geográfica do sertão baiano e que juntas são
referências importantes para a identidade brasileira. O livro será no
formato 23x30cm, com 160 páginas, com cerca 120 fotografias e
textos.

170544 - VEM QUE TE CONTO
Associação Cultural Somar Idéias
CNPJ/CPF: 12.078.777/0001-58
Processo: 01400004480201794
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 471.000,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto de incentivo à leitura para jovens

entre 12 e 18 anos, com o principal objetivo de apresentar contos de
autores brasileiros aos estudantes de escolas públicas de segundo
grau. Os contos serão lidos por personalidades da mídia. Cada tem-
porada consiste na realização de 10 encontros literários, sendo 8
durante a semana, de terça a sexta, um pela manhã e outro à tarde, e
no fim de semana, um no sábado e um no domingo. A cada encontro,
serão lidos dois contos. Total de 20 contos a serem lidos em cada
temporada. O projeto será apresentado nas cidades do Rio de Janeiro
(2 temporadas de 10 encontros), São Paulo (10 encontros), Brasília
(10 encontros) e Belo Horizonte (10 encontros), totalizando 5 tem-
poradas, total de 50 encontros literários e 100 contos lidos.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 43, DE 22 DE MARÇO DE 2017

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e tendo
em vista o disposto no Edital SAV/MINC/FSA nº 03, de 18 de janeiro de 2016, publicado no DOU de 19 de janeiro de 2016, Seção 3, páginas. 11-14, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado preliminar da segunda fase de seleção do referido Edital, conforme Anexo I (projetos selecionados em caráter preliminar) e Anexo II (projetos não selecionados).
Art. 2º - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 04 (quatro) dias úteis seguintes a contar dessa publicação, o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio de formulário específico para

o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br.
Art. 3º - Informar que, na fase de recurso da segunda fase de seleção, não será aceita documentação complementar nem retificação da documentação apresentada na inscrição. Somente serão considerados na

etapa de seleção aqueles documentos anexados no sistema salicweb no ato da inscrição. Os pedidos de reconsideração não admitem saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.
Art. 4º - Informar que as notas divulgadas abaixo foram reduzidas para duas casas decimais, por isso há um arredondamento da pontuação na nota geral de cada projeto.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

Projetos Selecionados em caráter preliminar na 2ª fase de Seleção, conforme subitem 5.10:

Pronac Nome do Projeto Proponente UF Média Final
162959 Guerra de Papel Corte Seco Filmes Ltda. CE 10,00
162961 Marte Um Filmes de Plástico Produções Audiovisuais Ltda - ME MG 10,00
162998 Um dia com Jerusa Odun Producao de Bens Culturais Ltda- ME SP 10,00

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
162282 - AS PETITAS
DANIELA ERNESTO PEREIRA
CNPJ/CPF: 183.211.158-02
Processo: 01400208138201681
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 520.718,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "As Petitas" foi modelado

para gravar um CD de 14 faixas e 3.000 cópias e um DVD ao vivo
também com 3.000 cópias do grupo musical de mesmo nome (in-
cluindo, portanto, uma apresentação musical). A divulgação ocorrerá
de maneira ampla, incluindo a Internet, dando caráter internacional ao
projeto. Ao final do projeto, terá sido estimulada a cultura nacional
através da criação de um novo elemento e carreira da música pop
nacional. Haverá o auxílio a uma entidade beneficente.

164655 - CD E TURNE BANDA DIDÁTICOS
Hilquias de Carvalho Passos
CNPJ/CPF: 089.968.236-78
Processo: 01400222231201606
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 403.540,50
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Hilquias é compositor, músico e fun-

dador da Banda Didáticos em 2007. O grupo vem a cada dia mais
conquistando o Estado de Minas Gerais e rompendo a barreira para
todo o Brasil. Assim, este projeto propõe a gravação de um novo CD,
com 12 faixas autorais e uma turnê, de lançamento do CD, por 08
cidades de MG e uma em SP.

164574 - CIRCUITO CATHEDRAL IN CONCERT
ANA LUISA RAMOS SILVA ESCUDEIRO
CNPJ/CPF: 230.751.658-16
Processo: 01400221928201651
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 605.310,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Circuito Cathedral In Concert visa

realizar uma intensa programação cultural, levando arte e cultura com
diversidade, através de concertos de música erudita e pop de forma
gratuita, beneficiando uma massa da população que não tem acesso a
cultura e arte de qualidade, além de promover outros estilos musicais
não popularizados.

163715 - DVD AMAR AMANHECER
ZOLI PRODUCOES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 20.985.491/0001-84
Processo: 01400217056201627
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 934.580,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 28/03/2017
Resumo do Projeto: O projeto é composto pela gravação do

DVD e quatro shows
164529 - Tribus Festival Brasil 2017
Jozilei Pimenta Costa
CNPJ/CPF: 047.477.446-57
Processo: 01400221634201620
Cidade: Carangola - MG;
Valor Aprovado: R$ 88.573,60
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 22/07/2017
Resumo do Projeto: O Tribus Festival Brasil é um festival

multicultural que teve sua gênese em 2004, na cidade da Carangola-
MG, e visa promover o conceito de sustentabilidade e a diversidade
cultural no interior de Minas Gerais, bem como o resgate, a pre-
servação, valorização e difusão da cultura e suas múltiplas mani-
festações, com ênfase ao patrimônio cultural imaterial mineiro e bra-
sileiro, unindo todas as tribos do rock com música, artes, intera-
tividade cultural e conscientização ambiental. O festival abarca as
áreas culturais integradas: Música, Artes, Artesanato, Folclore.

163852 - TURNÊ DE LANÇAMENTO DO CD CONFIS-
SÕES DE CAMARIM

ISABEL FONTANA GARCIA
CNPJ/CPF: 284.995.298-28
Processo: 01400218306201646
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 639.375,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto cultural que promove a cir-

culação em do show de lançamento do CD "Confissões de Camarim",
a ser lançado pela cantora e compositora paulista Blubell.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26 , § 1º )
163269 - CONGADO MIRIM TRANSFORMARTE
Liga Desportiva Cultural Africapoeira
CNPJ/CPF: 00.960.324/0001-71
Processo: 01400213565201681
Cidade: Araguari - MG;
Valor Aprovado: R$ 234.670,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste em contribuir para a

salvaguarda e continuidade da congada afirmando cada vez mais
como um bem intangível, para tanto a proposta é formar um terno de
congada infanto juvenil experimental, capaz de se adequar aos novos
tempos aprendendo gestão cultural e empreendedorismo de forma
lúdica , porem sem perder o cordão umbilical das origens ancestrais,
onde aprenderão sua história, tradições e terão participação ativa na
tomada de decisões, o projeto oferecerá várias oficinas e laboratórios
com o intuito de formação artistico cultural, e para a participação e
integração dos ternos neste processo serão realizados palestras, se-
minários, tendo no final a produção de um DVD com a historia da
congada de Araguari e o processo de execução do projeto, pos-
sibilitando ser o mesmo multiplicado.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
170284 - I Seminário Internacional de Cultura no Metrô
Priscilla Matos Ribeiro Silva 99558068004
CNPJ/CPF: 15.001.785/0001-94
Processo: 01400002431201717
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 321.519,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: O I Seminário Internacional de Cultura

no Metrô consiste na realização de um ciclo de debates e palestras,
em três dias, de modo a refletir e criar perspectivas sobre modelos de
programas culturais nos transportes metropolitanos dos grandes cen-
tros urbanos, abordando a dimensão simbólica da cultura como fator
fundamental na construção de identidades, na expressão da cidadania
e inclusão social.

PORTARIA N° 190, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (Artigo 18)
0610583-Fortaleza do Morro de São Paulo
Instituto de Desenvolvimento Sustentável do Baixo SUl - IDES
CNPJ/CPF:02.275.306/0001-86
BA-Ituberá
Período de captação:01/01/2017 a 31/12/2017



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 201760 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

Projetos Não Selecionados de acordo com os subitens 1.1.1 e 5.10:

Pronac Nome do Projeto Proponente UF Classificação ANCINE Média Final
162965 BARRO SUJO EPARRÊI PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFI-

CA
AM 1 9,50

162878 Estrada Partida Global Village Creative e Executive Produ-
tora LTDA - ME

ES 1 9,50

162972 MANUAL DO HERÓI FAUSTON FILMES LTDA - ME DF 1 9,50
162953 ROLÊ INVISIVEIS PRODUCOES CINEMATO-

GRAFICAS E LITERARIAS LTDA
SP 1 9,13

162759 O DONO DO CÉU INTRO LTDA. (TC FILMES) SP 2 8,88
162752 OS TIMÓTHEOS LAPILAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LT-

DA.
RJ 2 8,75

162766 Pivetim, o filme DGT Filmes Ltda SP 2 8,75
162956 Menina Mulher da Pele Preta Dandara Produções Culturais e Audiovisuais SP 4 8,63
162952 Indócil Lamparina Filmes LTDA - EPP PA 1 8,63
162713 PÉROLA LIPSINC PRODUCOES LTDA-ME SP 1 8,63
162955 ZUMBI NEGRO - O FILME Plateau Marketing e Produções Culturais Lt-

da.
SP 1 8,63

162831 AMANDA CHOCOLATE Augustinho Pasko ME - GP7 Filmes PR 4 8,50
162950 O Preto Velho e o Monge Cinema Petisco LTDA RJ 1 8,50
162957 O Sino MARILIA OLIVEIRA CUNHA - ME BA 1 8,50
162964 Sinal Vermelho ATO3 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EDI-

TORIAIS LTDA - ME
BA 1 8,38

162969 Sob a Luz do Dia Timore Audiovisual Ltda - ME SP 1 8,38
162897 A CADEIA G L MAGRI BARRADAS ME MT 1 8,25
162973 SÓ TEM UM JEITO REIS E GARCIA LTDA - ME TO 1 8,25
162793 Mariano Viu Cine Comunicação Ltda PE 1 8,00
162967 Sincronicidade ou três vidas RUBRA CINEMATOGRAFICA LTDA - ME RS 1 7,88

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 12/MD, DE 15 DE MARÇO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Comitê de
Segurança da Informação e Comunicações
- CSIC da administração central do Mi-
nistério da Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso I,
da Constituição, tendo em vista o disposto na Portaria Normativa nº
1.688/MD, de 5 de agosto de 2015, na Portaria nº 1.704/MD, de 26
de junho de 2012, e considerando o que consta do Processo
nº60586.000353/2016-73, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê de Se-
gurança da Informação e Comunicações (CSIC) da administração central
do Ministério da Defesa, na forma do Anexo a esta Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RAUL JUNGMANN

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 1° Ao Comitê de Segurança da Informação e Comu-

nicações (CSIC) da administração central do Ministério da Defesa,
colegiado representativo e de assessoramento direto ao Gestor de
Segurança da Informação e Comunicações (GSIC), compete:

I - propor a atualização da Política de Segurança da In-
formação e Comunicações (POSIC);

II - propor a constituição de grupos de trabalho para tratar de
temas e sugerir soluções específicas sobre a Segurança da Informação
e Comunicações (SIC);

III - propor, analisar e aprovar normas e procedimentos in-
ternos relativos à SIC, em conformidade com a legislação vigente
sobre o tema;

IV - propor um programa de Gestão de Continuidade de
Negócios, com vistas a identificar ameaças potenciais para uma or-
ganização e os possíveis impactos nas operações de negócio, caso
essas ameaças se concretizem, de modo a permitir a recuperação de
um ambiente de produção, independentemente de eventos que sus-
pendam suas operações e de danos nos componentes (processos, pes-
soas, softwares, hardware, infraestrutura, etc.) por ele utilizados;

V - assessorar e dar o suporte administrativo necessário à
gestão da POSIC;

VI - identificar, avaliar e realizar, de forma sistemática, a
gestão dos riscos relacionados à SIC;

VII - priorizar ações voltadas para a mitigação dos riscos
identificados;

VIII - fomentar a implementação de ações destinadas à cons-
cientização e à capacitação de recursos humanos em SIC; e

IX - exercer outras responsabilidades que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As normas de que trata o inciso III deste

artigo serão aprovadas por meio de resolução do CSIC.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA
Art. 2° O CSIC será coordenado pelo Gestor de Segurança

da Informação e Comunicações e será composto por um representante
titular e um suplente dos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Ministro (GM);
II - Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA):
a.Gabinete (GAB/EMCFA);
b.Chefia de Assuntos Estratégicos (CAE);
c.Chefia de Logística (CHELOG); e
d.Chefia Operações Conjuntas (CHOC);
III - Secretaria-Geral (SG):
a.Gabinete (GAB/SG);
b.Secretaria de Organização Institucional (SEORI);
c.Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto (SE-

PESD);
d.Secretaria de Produtos de Defesa (SEPROD); e
e.Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da

Amazônia (CENSIPAM); e
IV - Consultoria Jurídica (CONJUR).
§ 1° Em caso de afastamento ou impedimento, o coorde-

nador do CSIC será substituído por um membro do CSIC designado
em Reunião Plenária, observado o disposto no art. 7° deste Re-
gimento Interno.

§ 2° Os representantes do Comitê serão indicados ao co-
ordenador do CSIC pelos titulares de cada órgão e escolhidos dentre
servidores ocupantes de cargos em comissão de Direção e Asses-
soramento Superiores (DAS) de nível 3 ou superior, Funções Co-
missionadas do Poder Executivo (FCPE) de nível 3 ou superior,
oficiais das Forças Armadas e servidores de carreira do Ministério da
Defesa.

§ 3° Após as indicações de que trata o § 2°, o Secretário-
Geral editará o respectivo ato de designação dos integrantes do CSIC,
inclusive do seu coordenador.

§ 4° Qualquer alteração em relação aos representantes do
CSIC deverá ser oficialmente comunicada ao coordenador do CSIC.

Art. 3° Poderão ser convidados a participar das reuniões do
CSIC especialistas, representantes de outros órgãos e entidades pú-
blicas, de empresas privadas ou de organizações da sociedade civil, a
fim de colaborar na execução dos trabalhos, sem direito a voto.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4° Ao coordenador do CSIC incumbe planejar, propor e

orientar a execução das atividades do Comitê, além de:
I - conduzir os trabalhos do CSIC;
II - elaborar as pautas das reuniões ordinárias e extraor-

dinárias do CSIC;
III - convocar o CSIC para reuniões ordinárias e extraor-

dinárias;
IV - dar publicidade às decisões do CSIC;
V - propor normas relativas à segurança da informação e

comunicação;
VI - propor ações, políticas e métodos para melhorar a ges-

tão de SIC no âmbito da administração central do Ministério da
Defesa;

VII - propor a criação de grupos de trabalho; e
VIII - exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas

pelo Ministro de Estado da Defesa.
Art. 5° Aos membros do CSIC incumbe:
I - propor normas relativas à segurança da informação e

comunicações;
II - propor ações, políticas e métodos para melhorar a gestão

de SIC no âmbito da administração central do Ministério da Defesa;

III - propor a criação de grupos de trabalho;
IV - representar os interesses dos seus órgãos junto ao

CSIC;
V - votar em questões deliberativas do CSIC;
VI - subsidiar os trabalhos do CSIC, visando ao cumpri-

mento das suas atribuições regimentais;
VII - comunicar ao coordenador do CSIC, com a devida

antecedência, quando da impossibilidade de seu comparecimento à
reunião;

VIII - propor alterações a este Regimento Interno; e
IX - cumprir e fazer cumprir as decisões do CSIC.
Art. 6° O coordenador do CSIC definirá no ato de criação

dos grupos de trabalhos seus objetivos, composição e prazo para
conclusão dos trabalhos.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO E DAS REUNIÕES
Art. 7° Para o início das reuniões, o quórum mínimo deverá

ser de metade mais um dos integrantes do Comitê.
Art. 8° As reuniões do CSIC ocorrerão, em caráter ordinário,

uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por
iniciativa do coordenador.

Parágrafo único. Serão convocados os representantes titu-
lares e será livre a participação de seus suplentes nas reuniões do
CSIC.

Art. 9° Na ausência de pauta para deliberações, a reunião
ordinária poderá ser dispensada a critério do coordenador do CSIC.

Art. 10. A cada reunião será elaborada ata sobre os assuntos,
deliberações e votações do CSIC.

Parágrafo único. As atas de reunião deverão conter mini-
mamente:

I - o dia, a hora e o local da reunião;
II - os nomes dos membros presentes; e
III - as matérias abordadas, as deliberações e os encami-

nhamentos.
CAPÍTULO V
DA VOTAÇÃO
Art. 11. Cada representante, titular ou suplente, de órgão

integrante do CSIC terá direito a um voto.
Art. 12. A aprovação de matérias pelo CSIC dar-se-á por

maioria simples dos membros presentes com direito a voto.
§ 1° As votações serão sempre abertas.
§ 2° O coordenador do CSIC somente votará em caso de

necessidade de desempate.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. A participação no CSIC não ensejará qualquer re-

muneração para os seus integrantes e os trabalhos nele desenvolvidos
serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 14. O apoio técnico-administrativo necessário ao de-
sempenho das atividades do CSIC será prestado pelo DEPTI.

Art. 15. O CSIC só poderá propor alteração deste Regimento
por voto da maioria absoluta de seus membros e desde que em
reunião convocada exclusivamente para este fim.

Art. 16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão apreciados e dirimidos pelo CSIC.
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COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO
COLÉGIO NAVAL

PORTARIA Nº 40/CN, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Aplica Sanção Administrativa por inexecu-
ção parcial de Acordo Administrativo ce-
lebrado pela Marinha do Brasil.

O COMANDANTE DO COLÉGIO NAVAL, no uso das suas
atribuições que são conferidas pelo do art. 87, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, combinado com o item 10.1, da SGM-105 e pela
Ordem de Serviço nº 10 de 14 de janeiro de 2016 do Colégio Naval,
resolve:

Art. 1ºAplicar à empresa PHOENIX MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ 17.659.254/0001-19,
situada na Avenida Dom Pedro II, nº 130 - Quatro Barras/PR, CEP
83420-000, por meio do Processo Administrativo nº
63141.000488/2017-92, a Sanção abaixo, em razão da inexecução
parcial do Contrato nº 62300/2015-016/00, em conformidade com o
Art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666, de vinte e um de janeiro de mil
novecentos e noventa e três, combinado com a Cláusula Décima
Sexta, nas alíneas b, e b2, do acordo inicial. Multa no valor de R$
11.822,79 (Onze mil e oitocentos e vinte e dois reais e setenta e nove
centavos), relativo a 5% (cinco por cento) do preço total do objeto,
em virtude da inexecução parcial do objeto licitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

FABRÍCIO FERNANDO NAZARETH DUARTE
Capitão- de- Mar- e- Guerra

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 388, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de
dezembro de 2007, e no Parecer no 435/2016, da Câmara de Edu-
cação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta
do Processo no 23000.012721/2015-52, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o descredenciamento voluntário para a
oferta de cursos de graduação na modalidade a distância - EAD, a
pedido, da Faculdade São Leopoldo Mandic, com sede na Rua José
Rocha Junqueira, no 13, bairro Ponte Preta, no município de Cam-
pinas, estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Regional de
Ensino e Saúde S/S Ltda., com sede na Rua Abolição, no 1827, bairro
Swift, no município de Campinas, estado de São Paulo, para fins de
aditamento do ato autorizativo originário.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 389, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre o mestrado e doutorado pro-
fissional no âmbito da pós-graduação stric-
to sensu.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO:
As disposições da Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996;

e
A relevância social, científica e tecnológica dos processos de

formação profissional avançada, bem como o necessário estreitamen-
to das relações entre as universidades e o setor produtivo, resolve:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito da pós-graduação stricto
sensu, a modalidade de mestrado e doutorado profissional.

Art. 2o São objetivos do mestrado e doutorado profissional:
I - capacitar profissionais qualificados para o exercício da

prática profissional avançada e transformadora de procedimentos, vi-
sando atender demandas sociais, organizacionais ou profissionais e do
mercado de trabalho;

II - transferir conhecimento para a sociedade, atendendo de-
mandas específicas e de arranjos produtivos com vistas ao desen-
volvimento nacional, regional ou local;

III - promover a articulação integrada da formação profis-
sional com entidades demandantes de naturezas diversas, visando
melhorar a eficácia e a eficiência das organizações públicas e pri-
vadas por meio da solução de problemas e geração e aplicação de
processos de inovação apropriados; e

IV - contribuir para agregar competitividade e aumentar a
produtividade em empresas, organizações públicas e privadas.

Art. 3o Os títulos de mestres e doutores obtidos nos cursos
profissionais avaliados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, reconhecidos pelo Conselho Nacional
de Educação - CNE e homologados pelo Ministro de Estado da
Educação, terão validade nacional.

Art. 4o A Capes terá o prazo de 180 dias para regulamentar
e disciplinar, por meio de portaria, a oferta, a avaliação e o acom-
panhamento dos programas de mestrado e doutorado profissional.

Art. 5o Fica revogada a Portaria no 17 de 28 de dezembro de 2009.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 390, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Prorroga o prazo concedido pela Portaria
MEC no 1.470, de 20 de dezembro de
2016, que institui o Grupo de Trabalho de
Simplificação Administrativa - GTSA para
discutir medidas de simplificação adminis-
trativa sobre matérias correlatas ao Minis-
tério da Educação - MEC e suas entidades
vinculadas e supervisionadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 6o da Portaria MEC no

1.470, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da Educação -
MEC, resolve:

Art. 1o O prazo de conclusão dos trabalhos a que se refere o
art. 6o da Portaria no MEC 1.470, de 20 de dezembro de 2016, fica
prorrogado por sessenta dias, prorrogável por mais trinta dias.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de março de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 435/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, favorável ao descredenciamento vo-
luntário para oferta de cursos de graduação na modalidade a distância
- EAD, a pedido, da Faculdade São Leopoldo Mandic, com sede na
Rua José Rocha Junqueira, no 13, Bairro Ponte Preta, no município de
Campinas, estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Regional de
Ensino e Saúde S/S Ltda., com sede na Rua Abolição, no 1827, Bairro
Swift, no município de Campinas, estado de São Paulo, para fins de
aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do art. 57 da
Portaria Normativa MEC no 40, de 12 de dezembro de 2007, re-
publicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do processo
no 23000.012721/2015-52.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 54/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, revogando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES que, por
meio do Despacho no 124, de 8 de julho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de julho de 2014, determinou a redução de
oitenta vagas no curso de Nutrição, bacharelado, da Universidade
Salgado de Oliveira - UNIVERSO, com sede no Município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação Salgado
de Oliveira de Educação e Cultura, sediada no mesmo município,
reestabelecendo a oferta de quatrocentas vagas anuais, conforme
consta do Processo no 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 9 4 / 2 0 11 - 3 3 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 523/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC, expressa na Portaria SERES no 404, de 29 de
maio de 2015, para autorizar o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser oferecido pelo Instituto Superior de Educação de
Ibituruna - ISEIB, instalado na Rua Lírio Brant, no 511, Bairro Melo,
no município de Montes Claros, no estado de Minas Gerais, mantida
pela Faculdade Verde Norte - Favenorte - Eireli, com sede no mesmo
endereço, com duzentas vagas totais anuais, conforme consta do Pro-
cesso no 00732.002473/2016-52.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

533/2016, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação - SE-
RES-MEC, expressa na Portaria SERES no 108 de 5 de abril de 2016,
para autorizar o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a
ser oferecido pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto
São Francisco, localizada na Avenida Laerton Paulinelli, no 153, bair-
ro Monsenhor Parreiras, município de Luz, estado de Minas Gerais,

mantida pelas Obras Sociais e Educacionais de Luz, com sede no
município de São Paulo, estado de São Paulo, com cem vagas totais
anuais, conforme consta do Processo no 00732.002477/2016-31.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 626/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria
SERES no 37, de 1o de março de 2016, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de
autorização para a oferta do curso de Enfermagem, bacharelado, que
seria ministrado pela Faculdade Ateneu, mantida pela Sociedade Edu-
cacional Edice Portela Ltda., ambas situadas na avenida Coletor An-
tônio Gadelha, no 621, bairro Messejana, no município de Fortaleza,
no estado do Ceará, conforme consta no Processo no

00732.002145/2016-56 e no sistema e-MEC sob o no 201413385.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 721/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão expressa
na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC, exclusivamente no caso do curso de Direito
(bacharelado), da Faculdade de Tecnologia Jardim, localizada na Rua
Almirante Protógenes, no 68, bairro Jardim, município de Santo An-
dré, estado de São Paulo, mantida pela A.B. - Cursos Previdenciários
Ltda. - ME, com sede no mesmo município e estado, para autorizá-lo
com cem vagas totais anuais pelo período de três anos, conforme
consta do Processo no 00732.000440/2017-59.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer
CNE/CES no 726/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Unidade Educacional de Ensino Superior Ltda. ME - UNISIG, para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa na
Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015, para autorizar o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com o número de
vagas fixado pela SERES, a ser oferecido pela Faculdade de Ciências
Gerenciais, instalada na Rua Maria Rosa da Silva, no 151, bairro
Jardim Paraíso, no município de São Joaquim da Barra, no estado de
São Paulo, mantida pela UNISIG, com sede no mesmo endereço,
conforme consta do Processo e-MEC no 201205051 e Processo no

00732.000355/2017-91.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 728/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à convalidação de estudos
realizados por Rodrigo Ferreira Teles, portador da carteira de iden-
tidade no 020.759.664-4 DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o no

114.966.637-48, no curso de Odontologia, bacharelado, ministrado
pelo Centro de Ensino Superior de Valença - CESVA, com sede no
município de Valença, no estado do Rio de Janeiro, mantido pela
Fundação Educacional Dom André Arcoverde, com sede no mesmo
município e estado, conferindo validade ao seu diploma de bacha-
relado em Odontologia conforme consta do Processo no

23001.000136/2015-08.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 730/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6o, inciso
VIII, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES,
expressa na Portaria SERES no 722, de 27 de novembro de 2014, para
autorizar o funcionamento do curso de Engenharia Civil, bacharelado,
a ser oferecido pela Christus Faculdade do Piauí - Chrisfapi, instalada
na Rua Acelino Resende, no 132, bairro Fonte dos Matos, no mu-
nicípio de Piripiri, estado do Piauí, mantida pela Associação Pi-
ripiriense de Ensino Superior, com sede no mesmo município e es-
tado, conforme consta do Processo no 23001.000067/2015-24.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 731/2016, do Conselho Nacional de Educação, que
conheceu do recurso interposto pelo Sistema de Ensino Superior
Cidade de Betim Ltda. - ME, mantenedora da Faculdade ISEIB de
Betim, para, no mérito, dar-lhe provimento, suspendendo os efeitos da
decisão exarada na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 1o de junho de 2015, para
autorizar a oferta do curso de graduação em Direito com número de
vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior do Ministério da Educação - SERES/MEC, a ser
ofertado pela Faculdade ISEIB de Betim, com sede na Avenida Ed-
meia Matos Lazzarotti, no 3519, Bairro Ingá, no município de Betim,
no estado de Minas Gerais, conforme consta do Processo no

00732.000524/2017-92 (e-MEC no 201216690).
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 732/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, em resposta a requerimento for-
mulado por Kristina Michelle Silva Speakes, determinou ao Programa
de Mestrado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo a
manutenção da Requerente como aluna do Programa de Pós-Gra-
duação em Educação: História, Política, Sociedade, bem como a ava-
liação periódica de seu desempenho, para fins de renovação da bolsa
junto ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq, conforme consta do Processo no

23001.000129/2015-06.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 737/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Associação Educacional de Rondônia, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, reformando a decisão expressa na Portaria SERES no 404,
de 29 de maio de 2015, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, do Ministério da Educação - MEC, para
autorizar o curso de Direito, bacharelado, com cento e vinte vagas
totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade de Educação e Cultura
de Vilhena, instalada na Avenida 7601, no 8.735, quadra 37, bairro
Residencial Orleans, no município de Vilhena, no estado de Ron-
dônia, mantida pela Associação Educacional de Rondônia, com sede
no município de Cacoal, no estado de Rondônia, conforme consta do
Processo e-MEC no 201210761 e do Processo no 00732.000129/2017-
18.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 876/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Fundação Presidente Antônio Carlos de Bocaiúva - FUNEES Bo-
caiúva, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da
decisão expressa na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
SERES, que inferiu o pedido de autorização do curso de Direito,
bacharelado, pleiteado pela FUNEES Bocaiúva, com sede no mu-
nicípio de Bocaiúva, no estado de Minas Gerais, conforme consta do
Registro e-MEC no 201110056 e Processo no 00732.000526/2017-
81.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 877/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade Serigy - FASERGY, para, no mérito, dar-lhe provimento,
suspendendo os efeitos da decisão exarada na Portaria SERES no 404,
de 29 de maio de 2015, para autorizar a oferta do curso de ba-
charelado em Direito, com número de vagas a ser fixado pela Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação - SERES-MEC, a ser ministrado pela FASER-
GY, situada na Rua Joventina Alves, no 387, bairro Salgado Filho, no
município de Aracaju, no estado de Sergipe, mantida pela União
Brasileira de Educação Ltda. - ME, com sede na rua Tenente Wendel
Quaranta, no 1.386, bairro Suíssa, no mesmo município e estado,
conforme consta do Processo no 00732.000523/2017-48 (e-Mec no

201208642).
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 882/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu o recurso interposto por
Leonardo César Carvalho Silva, em face da decisão da Universidade
de Brasília - UnB, que indeferiu seu pedido de revalidação do di-
ploma de graduação em Administração, com habilitação em Mar-
keting e em Comércio Exterior, cursado nos Estados Unidos, na
Oklahoma State University, para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, determinando que o currículo, bem como as disciplinas cursadas,
sejam avaliados pela Universidade revalidadora, considerando o mé-
rito, e não a incompatibilidade, em termos de similitude da grade
curricular da Universidade revalidadora, conforme o disposto no § 2o

do art. 6o da Resolução CNE/CES no 03/2016, conforme consta do
Processo no 23106.004172/2015-64.

MENDONÇA FILHO

II - comprovar aprovação em estágio probatório;
Parágrafo único. Somente serão admitidos para percepção da

bolsa candidatos a comporem o quadro permanente de servidores da
rede pública de ensino;

III - firmar termo de compromisso colocando-se sob dis-
ponibilidade para integrar banco de currículos com a finalidade de
atuação na função de tutor no âmbito do Sistema UAB, após o
término de seu curso, por igual período ao de vigência de sua bol-
sa;

Art. 3º As Instituições de Ensino Superior participantes de-
verão considerar, prioritariamente, critérios de caráter socioeconô-
mico, bem como eventuais situações de vulnerabilidade social dos
candidatos na seleção e classificação para concessão de bolsas;

§ 1º Os critérios estabelecidos pelas Instituições de Ensino
Superior participantes deverão ser publicizados e considerados em
todos os seus editais e processos seletivos e classificatórios;

§ 2º Os Editais destinados ao processo seletivo, bem como, à
expansão das unidades acadêmicas deverão ser submetidos a CAPES
para aprovação;

Art. 4º O pagamento de custeio terá como referência o cus-
to/aluno do Sistema Universidade Aberta do Brasil para cada discente
regularmente matriculado e será repassado à Instituição de Ensino
Superior com vistas à subsidiar as despesas para manutenção dos
cursos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

GERALDO NUNES SOBRINHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS JUÍNA

PORTARIA Nº 22, DE 14 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO - CAMPUS JUÍNA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT Nº 3.529, de 19/12/2016; considerando
os fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração de Ir-
regularidade nº 23195.037712.2016-15; resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa A DA SILVA A SOUZA
SERVIÇOS - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.979.188/0001-20; na
modalidade de MULTA, com base no art. 87 da Lei 8.666/93 e
cláusula décima sétima, Item 17, subitem 17.1.3, Edital 12/2015,
UASG 158493.

Art. 2º A aplicação da sanção se dá em razão de inadim-
plemento injustificado por parte da empresa, por não manter sua
proposta, bem como não encaminhar documentação solicitada durante
certame, com base nos fatos apurados no Processo Administrativo de
Apuração de Irregularidade n. 23195.037712.2016-15.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO APARECIDO ORTIZ DE FRANÇA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 17 DE MARÇO DE 2017

Altera os dispositivos do Estatuto do
IFNMG, de 21 de agosto de 2009 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, Professor
José Ricardo Martins da Silva, no uso das suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial de 19 de outubro de 2016, publicado no
Diário Oficial de 20 de outubro de 2016, e considerando a de-
liberação do Conselho Superior em reunião ordinária realizada no dia
17 de março de 2017, resolve:

Art. 1° Os artigos 3°, 7°, 8°, 9°, 10, 13, 14, 16, 17, 19, 22,
23, 32 do Estatuto do IFNMG, de 21 de agosto de 2009, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Artigo 3°…
III - eficácia nas respostas de formação profissional, difusão

do conhecimento científico e tecnológico e suporte aos arranjos pro-
dutivos locais, sociais e culturais;

IV - natureza pública e gratuita do ensino."
"Art. 7º ...
I - Órgãos Colegiados Superiores....
II - Reitoria:...
1. Pró-Reitoria de Ensino;
2. Pró-Reitoria de Extensão;
3. Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação;
4. Pró-Reitoria de Administração; e
5. Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional.
c) Diretorias Sistêmicas:
1. Diretoria de Gestão de Pessoas;
2. Diretoria de Educação e Formação à Distância;
3. Diretoria de Assuntos Estudantis e Comunitários; e
4. Diretoria Executiva.
e) Procuradoria Federal junto ao IFNMG.

III. Campi, que para fins da legislação educacional, são con-
siderados sedes."

"Capítulo I - Dos Órgãos Colegiados Superiores"
"Art. 8º O Conselho Superior - Consup, de caráter consultivo

e deliberativo, é o órgão máximo do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, tendo a seguinte
composição:

VIII - representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinado ao Colégio de Dirigentes, sendo o mínimo de 02 (dois) e o
máximo de 05 (cinco) representantes, e igual número de suplentes,
eleitos por seus pares, na forma regimental;"...

"§7° Na representação a que se refere o inciso II, III, IV e
VIII do artigo 8° incluem-se os campi avançados."

"Art. 9º …
II - deflagrar, aprovar as normas e coordenar o processo de

consulta à comunidade escolar para escolha do reitor do Instituto
Federal, dos diretores-gerais e diretores dos campi avançados, em
consonância com o estabelecido nos artigos 12 e 13 da Lei n°
11 8 9 2 / 2 0 0 8 ; "

"Art. 10. O Colégio de Dirigentes - Codir, de caráter con-
sultivo, é órgão de apoio ao processo decisório da Reitoria e será
constituído:

...
III - pelos diretores-gerais dos campi e diretores dos campi

avançados."
"Art. 13. Ao reitor compete representar o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, bem como
administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades da Ins-
tituição.

Parágrafo Único. Nos impedimentos e nas ausências even-
tuais do reitor, a Reitoria será exercida por um dos pró-reitores ou um
dos diretores sistêmicos, prévia e formalmente designado pelo reitor
como seu substituto legal."

"Art. 14. …
...
VI - aposentadoria ou;"
"Art. 16. …
Parágrafo único. Os diretores-gerais dos campi e diretores

dos campi avançados respondem solidariamente com o reitor por seus
atos de gestão, no limite da delegação."

"Art. 17. O Gabinete, dirigido por um chefe nomeado pelo
reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fo-
mentar e articular a ação administrativa da Reitoria."

"Art. 19. …
...
III - à Pró-reitoria de Extensão compete coordenar o pro-

cesso de formulação das políticas de extensão, fazer executar as
atividades relacionadas com a extensão acompanhando-as e avalian-
do-as, e assessorar o reitor no desempenho de suas competências."

"Seção V - Da Procuradoria Federal junto ao IFNMG"
"Art. 22. A Procuradoria Federal junto ao IFNMG é o órgão

de execução da Procuradoria-Geral Federal responsável pela repre-
sentação judicial e extrajudicial e pelas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré-
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, ob-
servada a legislação pertinente."

"Art. 23. Os campi do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais são administrados por di-
retores-gerais e diretores e têm seu funcionamento estabelecido pelo
Regimento Geral.

Parágrafo único. Os diretores-gerais e diretores dos campi
avançados são escolhidos e nomeados de acordo com o que determina
o art. 13 da Lei Nº. 11.892/2008, para um mandato de 04 (quatro)
anos, contados da data da posse e permitida uma recondução."

"Art. 32. Os alunos regularmente matriculados nos cursos de
ensino médio, técnico, de graduação e de pós-graduação, presenciais
ou a distância, poderão votar para as representações discentes do
Conselho Superior, bem como participar dos processos eletivos para
escolha do reitor e dos diretores-gerais dos campi e diretores dos
campi avançados."

Art. 2° Inclui-se no documento os dispositivos:
"Art. 3°…
...
V - natureza pública e gratuita do ensino. "
"Seção III - Do funcionamento dos órgãos colegiados su-

periores"
"Art. 11-A. As reuniões dos Colegiados Superiores do

IFNMG só se instalarão com a presença da maioria absoluta de seus
membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos
presentes, sendo concedido ao presidente o voto de qualidade, em
caso de empate.

§ 1º As deliberações dar-se-ão por votação nominal, não
sendo permitido o voto por procuração em nenhum colegiado.

§ 2º A convocação dos Colegiados Superiores, contendo a
pauta e a data de realização, será divulgada no âmbito do Instituto,
por meio de comunicado oficial, e através do Portal do IFNMG na
internet.

§ 3º As reuniões do Conselho Superior acontecerão, or-
dinariamente, a cada 02 (dois) meses e as do Colégio de Dirigentes
ocorrerão ordinariamente uma vez por mês, convocadas, por escrito,
pelo seu presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas e com pauta definida.

§ 4º As reuniões dos órgãos colegiados superiores acon-
tecem, extraordinariamente, quando convocadas com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, pelo seu presidente
ou por 2/3 (dois terços) de seus membros, com indicação de pauta.

§ 5º Os integrantes dos órgãos colegiados superiores devem
se abster de votar, no caso de deliberações que digam respeito di-
retamente a seus interesses pessoais.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 61, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Define critérios de concessão de bolsas e
pagamento de custeio a docentes regular-
mente matriculados e em efetiva regência
nas redes públicas de ensino nacionais vin-
culados aos Programas de Mestrado Pro-
fissional em Rede custeados pela CAPES.
(PROEB).

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
nº 8.977 de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto na
Portaria nº 209 CAPES, de 21 de outubro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23038.027941/2016-34, resolve:

Art. 1º A concessão de cotas de bolsas a que se refere nesse
caput estarão condicionadas à disponibilidade orçamentária da CA-
PES para essa finalidade;

Parágrafo único. As Instituições de Ensino Superior par-
ticipantes farão jus às cotas definidas anualmente pela CAPES con-
siderando sua disponibilidade orçamentária e autorizadas expressa-
mente pela CAPES;

Art. 2º Para a concessão de bolsas, os candidatos deverão
cumprir as seguintes exigências:

I - comprovar efetiva docência na rede pública de ensino
básico:

Parágrafo único. Candidatos que no momento de matrícula
do curso estejam cedidos a órgãos públicos, sindicatos, exercendo
funções de gestão, ou em situação de afastamento não farão jus ao
recebimento da bolsa, se excetuando aqueles cedidos especificamente
para o exercício da docência;
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§ 6º Em caso excepcional, a convocação dos órgãos co-
legiados superiores pode ser feita sem atender aos requisitos relativos
a prazo e pauta, com a apresentação das razões no início da reu-
nião.

§ 7° Normas adicionais de funcionamento serão tratadas em
regulamentação própria, a qual será aprovada pelo Conselho Superior
do IFNMG."

"Art. 11-B. Nas reuniões extraordinárias somente serão dis-
cutidos e votados os assuntos que motivaram a convocação."

"Art. 11-C. O comparecimento dos membros dos órgãos co-
legiados superiores às reuniões é obrigatório, sendo preferencial em
relação a qualquer outra atividade do IFNMG.

§ 1º O membro que, por motivo justo, não puder comparecer
a uma reunião do órgãos colegiados superiores deverá comunicar o
fato à secretaria do órgão colegiado superior a fim de que possa ser
convocado o suplente.

§ 2º Caso a impossibilidade de comparecimento prevista no
parágrafo anterior se apresente em um prazo inferior a 48 (quarenta e
oito) horas, o membro se obriga a, antes do horário previsto para o
início da reunião, solicitar a presença de seu suplente."

"Art. 11-D. Perderá o mandato, o membro do Conselho Su-
perior que, sem justificativa, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas
ou 06 (seis) intercaladas, no período de 01 (um) ano.

§ 1º Perderá também o mandato o representante discente
que, por qualquer motivo, obtiver trancamento de matrícula ou sofrer
sanção disciplinar que implique seu afastamento por prazo igual ou
superior a 30 (trinta) dias corridos.

§ 2º No caso de vacância da representação efetiva antes do
final do mandato, o suplente assumirá a representação até o término
do mandato original.

§ 3º No caso de vacância da suplência, será feita eleição de
substituto para cumprimento do restante do mandato."

"Art. 11-E. Na falta ou impedimento do presidente dos ór-
gãos colegiados superiores, a presidência será exercida pelo seu subs-
tituto legal."

"Art. 11-F. Os presidentes dos órgãos colegiados superiores
poderão convidar, para as reuniões, pessoas não integrantes do co-
legiado que possam contribuir, comprovadamente, com as discussões
dos assuntos em pauta."

"Art. 11-G. Nas reuniões dos órgãos colegiados superiores
serão lavradas atas, a serem publicadas imediatamente após a apro-
vação, em local de destaque no Portal do IFNMG na internet."

"Art. 11-H. As decisões do Conselho Superior tem forma de
resolução, sendo esta emitida pelo seu presidente, considerando as
suas competências."

"Art. 11-I. Em caráter excepcional, justificado pela urgência
da matéria, o reitor poderá editar atos ad referendum do Conselho
Superior, obrigando-se a submetê-los, na reunião ordinária ou ex-
traordinária imediatamente subsequente."

"Art. 23-A. Para fins deste Estatuto do IFNMG equipara-se
campus avançado a campus, exceto no que se refere ao artigo 40."

"Art. 40. …
...
IV - doações ou legados que receber."
Art. 3° Fica revogado o §4° do artigo 8° e o inciso II do

artigo 40.
Art 4° O documento será publicado na íntegra no portal do

IFNMG na internet e no Boletim de Serviço.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor a partir da sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 10, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Instituir normas gerais para a constituição
de comissões técnicas para análise e va-
lidação das especificações técnicas de la-
boratórios de cursos técnicos e espaços aca-
dêmicos, no âmbito do Programa Brasil
Profissionalizado.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições previstas no artigo 15
do Decreto nº 9005, de 14 de março de 2017, e considerando os
termos do Decreto nº 6.302, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas as normas gerais para a constituição
de comissões técnicas de análise e validação das especificações téc-
nicas de laboratórios de cursos técnicos e espaços acadêmicos, no
âmbito do Programa Brasil Profissionalizado.

§1º As constituição de comissões técnicas de que tratam o
caput tem como finalidade promover a análise e validação das es-
pecificações técnicas de laboratórios de cursos técnicos e demais
espaços acadêmicos, cujas composições constem das propostas ela-
boradas pelos convenentes no âmbito do Programa Brasil Profis-
sionalizado e formalizadas por meio de Convênios e Termos de Com-
promissos, por intermédio do Sistema de Monitoramento, Execução e
Controle do Ministério da Educação - SIMEC.

§2º As comissões técnicas serão compostas por membros ti-
tulares e suplentes a serem indicados formalmente pelos dirigentes má-
ximos das instituições da Rede Federal de Educação Profissional e Tec-
nológica, dentre os seus servidores efetivos, observando-se os eixos tec-
nológicos de atuação de cada instituição e a compatibilidade da for-
mação técnica e/ou profissional dos indicados, os quais serão designados
por portaria da Secretária de Educação Profissional e Tecnológica.

Art. 2º A análise e validação das especificações referidas no
§ 1º do art. 1ª dessa portaria deverão observar os parâmetros dis-
postos na legislação vigente que trata de laboratórios técnicos-di-
dáticos e as normativas constantes do Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos do Ministério da Educação - MEC

Art. 3º A SETEC, em parceria com as instituições da Rede
Federal de Educação Profissional e Tecnológica, proporcionará as
condições necessárias para atuação dos membros das comissões téc-
nicas, no que tange a viagens e visitas técnicas ou outras situações
que configurem necessidade para conclusão dos trabalhos, desde que
devidamente justificadas, e observada a limitação orçamentária.

Art. 4º Os trabalhos das comissões técnicas deverão ser con-
cluídos em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação de ato próprio
da (o) Secretária (o) de Educação Profissional e Tecnológica que
instituir a comissão, mediante a emissão de pareceres técnicos, po-
dendo, excepcionalmente, ser prorrogado por igual período, se as
circunstâncias assim exigirem.

Art. 5º Os trabalhos das comissões técnicas serão acom-
panhados pela Diretoria de Articulação e Expansão da Educação
Profissional e Tecnológica, por meio da Coordenação-Geral de Ar-
ticulação e Integração dos Sistemas de Ensino de Educação, Pro-
fissional e Tecnológica.

Art. 6º A participação no Comitê não será remunerada e que
seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário
Substituto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2017

O Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em vista o
que consta na Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944
de 21/08/2009, resolve:

N° 1.337 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Nutrição em Saúde Pública, realizado pela Faculdade
de Nutrição, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de
06/11/2015, homologado através do Edital nº 65, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 3 4 5 / 2 0 1 5 - 5 5 )

N° 1.342 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Periodontia, realizado pela Faculdade de Odontologia,
objeto do Edital nº 77, publicado no D.O.U. de 21/12/2015, ho-
mologado através do Edital nº 66, publicado no D.O.U. de
26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº 23070.013214/2015-11)

N° 1.343 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Ensino de Geografia, realizado pelo Instituto de Edu-
cação Sócio-Ambientais, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U.
de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 60, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 1 6 / 2 0 1 5 - 7 2 )

N° 1.344 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Planejamento Urbano e Regional, realizado pelo Ins-
tituto de Estudos Sócio Ambientais, objeto do Edital nº 63, publicado
no D.O.U. de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 61, pu-
blicado no D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 5 1 / 2 0 1 5 - 9 1 )

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2017

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resol-
ve:
N° 1.430 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Ortopedia e Traumatologia, realizado pela UAE Ciên-
cia da Saúde da Regional Jataí, objeto do Edital nº 63, publicado no
D.O.U. de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 62, publicado
no D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 9 9 / 2 0 1 5 - 0 8 )

N° 1.432 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Psicologia Escolar e Educação, realizado pela UAE
Letras, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas da Regional Jataí,
objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de 06/11/2015, ho-
mologado através do Edital nº 52, publicado no D.O.U. de
11/04/2016, seção 3, pág.50. (Processo nº 23070.011661/2015-27)

N° 1.433 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Oftalmologia, realizado pela UAE Ciências da Saúde
da Regional Jataí, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de
06/11/2015, homologado através do Edital nº 63, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 9 8 / 2 0 1 5 - 5 5 )

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 26, DE 21 DE MARÇO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 009/2016-PROGESP, publicado no DOU no

168, de 31 de agosto de 2016; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.004100/2017-73, resolve:

Art. 1º. Homologar, à unanimidade de votos, o resultado do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, Edital no 009/2016-PROGESP, Classe Adjunto
A, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva - DE, área de Es-
tratégia, Finanças e Teoria da Decisão, do Departamento de Ciências
Administrativas - DEPAD, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
CCSA, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.811, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera os procedimentos a serem observa-
dos na remessa de informações, por meio
do documento de código 3050, ao Sistema
de Informações de Créditos (SCR), de que
tratam a Circular nº 3.567, de 12 de de-
zembro de 2011 e a Carta Circular nº
3.540, de 23 de fevereiro de 2012.

O Chefe do Departamento Econômico (Depec) e o Chefe do
Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no
uso da atribuição conferida pelo art. 23, inciso I, alínea "a" do Re-
gimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de 2017 e na Circular nº 3.567,
de 12 de dezembro de 2011, resolvem:

Art. 1º As informações sobre as operações de crédito clas-
sificadas na modalidade Cartão de Crédito - Rotativo, para pessoas
físicas e para pessoas jurídicas, no segmento de Crédito com Re-
cursos Livres, do documento de código 3050, passam a ser remetidas,
também, de forma desagregada nas seguintes modalidades de cré-
dito:

I - Cartão de Crédito - Rotativo em Curso Normal; e
II - Cartão de Crédito - Rotativo em Atraso.
§ 1º Devem ser classificadas na modalidade Cartão de Cré-

dito - Rotativo em Atraso as operações cujo pagamento mínimo
exigido pela legislação em vigor não tenha sido realizado, perma-
necendo as demais operações na modalidade Cartão de Crédito -
Rotativo em Curso Normal.

§ 2º As operações a serem informadas nas modalidades Car-
tão de Crédito - Rotativo em Curso Normal e Cartão de Crédito -
Rotativo em Atraso, para cada data de referência, devem corresponder
ao total das operações classificadas na modalidade Cartão de Crédito
- Rotativo, para pessoas físicas e para pessoas jurídicas, no segmento
de Crédito com Recursos Livres, do documento de código 3050.

Art. 2º As operações de cartão de crédito destinadas ao
financiamento parcelado dos saldos remanescentes do crédito rota-
tivo, de que trata o art. 2º da Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de
2017, passam a ser classificadas na modalidade Cartão de Crédito -
Parcelado Migrado, para pessoas físicas e para pessoas jurídicas, no
segmento de Crédito com Recursos Livres, do documento de código
3050.

Art. 3º As alterações de que trata esta Carta Circular passam
a vigorar a partir do dia 3 de abril de 2017.

Art. 4º A versão atualizada das instruções de preenchimento,
bem como do leiaute do documento de código 3050, com as al-
terações previstas nos arts 1º e 2º desta Carta Circular, está disponível
na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço ele-
trônico http://www.bcb.gov.br/?DOC3050.

Art. 5º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

TÚLIO JOSÉ LENTI MACIEL
Chefe de Departamento

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe de Departamento
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